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PROJETO DE RESOLUGAO N° 002/2025 

“DISPOE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERARIO PARA REALIZAGAO DE DESPESAS MIUDAS 
DE PRONTO PAGAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 

A Mesa da Camara Municipal de Urénia, Estado de São Paulo, 

etc, apresenta a essa Augusta Casa de Leis o seguinte Projeto 
de Resolugéo: 

CAPITULO | 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Artigo 1° - Fica instituido na Camara Municipal de Urania, a forma de concessao, processamento e 
pagamento de despesas pelo regime de adiantamento de numerario para pronto pagamento de pequenas despesas 
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicago. 

Artigo 2° - Entende-se por adiantamento o numerario colocado à disposigao de um servidor efetivo ou 
comissionado, a fim de dar condições para quitar pequenas despesas de pronto pagamento, que por sua natureza ou 
urgéncia ndo possam aguardar o processamento normal, ou para servicos judiciais, despesas de cartorio e oficiais de 
justica, ou para refeições com autoridades e visitantes, dentro ou fora do Municipio. 

Artigo 3 - Para efeitos de aplicação desta Resolugéo, consideram-se: 

| — ADIANTAMENTO: entrega de valores a servidor público para realização de despesa, 
precedida de empenho na dotação propria que, por sua natureza e excepcionalidade, não possa subordinar-se ao 
procedimento normal de processamento; 

Il - SERVIDOR RESPONSAVEL: servidor do quadro de pessoal que seja responsavel pela 
aplicação e apresentagéo da prestagéo de contas do numerario recebido a titulo de adiantamento, de acordo com a 
autorização, por Portaria, do ordenador de despesas e da destinagao por ele estabelecida; — 

Ill - ORDENADOR DE DESPESAS: Presidéncia da Camara Municipal. 

IV — SERVIDOR EM ALCANCE: servidor que néo tenha prestado contas do adiantamento no 
prazo regulamentar ou cujas contas não tenham sido aprovadas em virtude da má aplicagéo dos recursos recebidos; 

V - PRESTAGAO DE CONTAS: comprovação de que os recursos foram aplicados de acordo 
com a Legislagao; 

VI- TOMADA DE CONTAS ESPECIAL: processo administrativo formalizado pelo ordenador de 
despesas com vistas a apurar a ocorréncia de dano ao erario para fins de ressarcimento, em virtude da má aplicagéo 
do numerério liberado a titulo de adiantamento ou ainda quando o servidor responsével não prestar contas de sua 
aplicação no prazo fixado; 

VIl - CARTAO DE PAGAMENTO - instrumento de pagamento operacionalizado por instituição 
financeira autorizada e utilizado exclusivamente nas hipéteses previstas no ato concessivo de adiantamento. 
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Parágrafo Único - Nenhum adiantamento poderá ultrapassar o valor correspondente a R$ 2.000,00 (dois 
mil reais). 

Artigo 4º - Os pagamentos efetuados através de adiantamento, ora instituídos, restringir-se-ão aos casos 
previstos nesta Lei. 

Artigo 5º - O regime de adiantamento será aplicável às seguintes espécies de despesas: 

| - extraordinárias e urgentes que não possam aguardar o processamento normal; 

Il - serviços judiciais, despesas de cartório e oficiais de justiça; 

Il - despesas miúdas de pronto pagamento não superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

IV - refeições com autoridades e visitantes, dentro ou fora do Município. 

V - material de consumo; 

VI - servigos de terceiros; 

Artigo 6° - Consideram-se despesas miúdas e de pronto pagamento, para os efeitos desta Resolução, 

as que se realizarem com: 

| - selos postais, telegramas, material de limpeza e higiene, lavagem de roupas, café e lanches, 
pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos consertos, telefone, água, luz, forga, gás, aquisição avulsa de livros, 
jornais e outras publicagdes; 

Il - encadernação avulsa e artigos de escritorio, de desenho, impressos e papelaria, em 
quantidade restrita, para uso ou consumo proximo ou imediato; 

Il — servigos de recuperagao de pneus, estacionamento, combustiveis, servigo de guincho e, 
demais necessidades em trânsito; e 

IV - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que, devidamente 
justificada. 

Artigo 7° - As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo continuo, correrão por 
conta dos itens orgamentarios proprios, e seguirão o processamento normal de despesas na forma da legislação 
aplicada. 

Parágrafo Único - O valor máximo de cada liberação na modalidade pequeno vulto e de pronto 
pagamento não poderá ultrapassar o limite fixado para a dispensa de licitação de compras e materiais e outros serviços 
previstos na Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

CAPITULO Il 
DAS SOLICITAGOES DE ADIANTAMENTO 

Artigo 8° - As solicitages de adiantamento deverdo ser dirigidas à Presidéncia, exclusivamente, 
conforme formulario padréo que devera conter os seguintes dados: Á 

| — nome completo, matrícula, cargo e lotação do servidor responsável;
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Il — assinatura do responsavel; 

lll - indicação do valor do adiantamento e no caso de desconhecimento técnico a cotação sera 
realizada logo após a identificação do problema a ser solucionado; 

IV - especificagéo do tipo de despesa a ser realizada (material ou a contratação de servigos com 
os respectivos codigos de produtos e servigos se houver); 

$ 1° - No caso do inciso Il, quando o agente responsavel não for gestor de órgão ou unidade 
administrativa, a solicitação devera ser instruida com a anuéncia da sua chefia imediata. 

$ 2° - Prévia consulta aos forecedores locais e sitios eletrnicos especializados no objeto da aquisição, 
para andlise de preço de mercado é suficiente para caracterizar a aquisição mais vantajosa, observado o valor médio 
estimado. 

Artigo 9° - As solicitações de adiantamento deveréo ser autuadas na forma de Processo Administrativo, 
que deverd, apds o processamento, ser instruido com nota de reserva antes da solicitação de autorizagao para emissão 
de empenho. 

Artigo 10° - Não se concedera adiantamento: 

| - para cobrir despesas já efetuadas; 

Il - a0 servidor responsavel por adiantamento, enquanto néo for prestado contas e obtida a sua 
aprovagéo. 

Artigo 11° - A requisigéo de adiantamento tera como prazo final para sua solicitação o dia 05 de dezembro 
de cada exercicio financeiro, e sendo tal data sabado, domingo, feriado ou ponto facultativo, prorroga-se para o primeiro 
dia útil subsequente. 

CAPITULO |ll 
DO PERIODO DE APLICAGAO 

Artigo 12° - O prazo de aplicagao dos recursos solicitados não podera exceder 60 (sessenta) dias a partir 
da data de emissão do empenho, exceto quando tratar-se de despesa de viagens e cursos, que terdo prazo de aplicação 
equiparado à duragéo do evento. 

Artigo 13° - Todos os adiantamentos concedidos serão aplicados até o dia 15 (quinze) de dezembro de 
cada exercicio financeiro, sob pena de responsabilidade funcional. 

Paragrafo Unico - Nos casos de justificada necessidade da prorrogagéo do prazo de aplicagao 
estabelecido neste artigo, devera o servidor responsavel requerer em pedido fundamentado & Presidéncia que, por 
analise de oportunidade e conveniéncia, podera estender o prazo, respeitado o disposto no art. 12 desta Lei. 

Artigo 14° - O regime de adiantamento não desobriga o servidor responsavel do dever de observar, 
quando da aplicagéo do numerério recebido, os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiéncia, isonomia e o da aquisição mais vantajosa para a administragao. 

Artigo 15° - O adiantamento somente podera atender a pagamentos de servigos ou formecimentos 
realizados dentro do prazo para sua aplicação, sendo de responsabilidade do servidor responsavel qualquer pagamento 
efetuado antes ou apos o término do prazo de aplicago. ,&
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. CAPITULO IV 
DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTO 

Artigo 16º - Os processos de adiantamento terão prioridade na sua tramitação, ressalvados os casos 
para a defesa pública. 

Artigo 17º - Autorizada, a despesa será empenhada nas dotações orçamentárias próprias e paga em 
favor do responsável indicado no processo. 

Artigo 18º - Cabe a Seção de Contabilidade verificar, antes da emissão da nota de empenho, se 
cumpridas as disposigdes do Capitulo Il, desta Lei, e restituir os autos ao responsével para providenciar eventual 
corregao. 

CAPITULO V 
DAS NORMAS DE APLICAGAO DO ADIANTAMENTO 

Artigo 19° - O responsavel pelo adiantamento podera, excepcionalmente e mediante recibo, conceder 
total ou parcialmente o valor recebido & sua disposição a outro agente publico, que para efeito desta Resolução sera 
considerado corresponsavel pelo adiantamento 

$ 1º - O agente público que, mediante recibo, receber valores a titulo de adiantamento, devera prestar 
contas diretamente ao responsavel pelo adiantamento, cabendo-lhe observar todas as normas e prazos fixados 
nesta lei. 

$ 2º - A auséncia de prestação de contas ou prestação em desacordo com o disposto nesta Resolugéo 
acarretara ao agente público corresponsavel a responsabilidade individual pelo ato comissivo ou omissivo. 

Artigo 20° - A cada pagamento efetuado o responsavel exigira o correspondente comprovante 
discriminado da despesa. 

Paragrafo único - Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borrões e 
valor ilegivel. 

Artigo 21° - Cada nota fiscal ou recibo deverão conter o nome, enderego e o CNPJ da Camara 
Municipal de Urania, sendo que os documentos de cunho fiscal emitidos via cupons deverao obrigatoriamente conter 
pelo menos o CNPJ respectivo. 

Artigo 22° - Em todos os comprovantes de despesas constara o atestado de recebimento do material 
ou do servigo correspondente. 

CAPITULO VI 
DO RECEBIMENTO DO SALDO NAO UTILIZADO 

Artigo 23° - O saldo de adiantamento néo utilizado será recolhido a Camara Municipal de Urania, 
mediante deposito bancario na mesma conta em que extraiu o recurso. 

Artigo 24° - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado sera de 03 (trés) dias Uteis, a contar do 
término final do periodo de aplicagéo, observando-se o prazo estabelecido no art. 12 desta Resolugdo.
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CAPITULO VI 
DA PRESTAGAO DE CONTAS 

Artigo 25° - O responsavel prestara contas do adiantamento recebido no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
apos o periodo final de aplicagéo. 

Artigo 26° - A prestação de contas far-se-a mediante protocolo, na Seção de Contabilidade, dos seguintes 
documentos: 

| - impresso com discriminagdo das despesas realizadas; 

Il - documentos das despesas realizadas, acompanhados das justificativas, dispostos em ordem 
cronolégica, na mesma sequéncia da relação mencionada no inciso | deste artigo; 

ll - recibo dos valores repassados a outro agente público, nos termos indicado no art. 19 desta 
Resolugéo; 

IV - comprovante de deposito de eventual saldo. 

V - extrato da conta bancéria, comprovando o crédito e a movimentagdo dos saques, 

apresentando saldo zerado, se for o caso; 

VI — fatura do Cartdo de Pagamento da Camara Municipal emitida por instituigéo financeira 
credenciada, se for o caso; 

VIl - comprovantes, em original, das despesas realizadas, emitidos em data igual ou posterior à 
data do crédito em conta ou da liberação do limite no Cartão de Pagamento e compreendida dentro do periodo fixado 
para aplicagéo; 

VIl - comprovante de devolugéo do numerário, se houver; 

1X — comprovante de recolhimento de tributos, se for o caso; 

Artigo 27° - Não serdo aceitos documentos em desacordo com o paragrafo único do art. 20 desta 
Resolug&o, ou com data anterior ou posterior ao periodo da aplicagéo do adiantamento, ou que se refiram à despesa 
néo classificavel na espécie de adiantamento concedido. 

$ 1º - Os cupons fiscais, comprovantes de depdsito ou outros tipos de documentos impressos em papel 
térmico, além do documento original, deverão ser entregues cópias reprograficas a fim de evitar ilegibilidade. 

Artigo 26° - Se o responsavel pelo adiantamento não prestar contas do numerério recebido no prazo 
fixado ou se as contas prestadas forem impugnadas, a Presidéncia devera, de imediato, adotar as medidas necessarias 
a cobranga administrativa, ou, sendo o caso, a instauragéo de tomada de contas especial. 

Paragrafo Unico - Os valores impugnados e que haja a anuéncia do responsavel pelo adiantamento 
poderao ser descontados na folha de pagamento.
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CAPITULO VIII 
DO CARTAO DE PAGAMENTO 

Artigo 27º - O Cartão de Pagamento é instrumento de pagamento, emitido em nome da Camara Municipal 
de Urania e operacionalizado por instituição financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador nele 
identificado, nos casos indicados em ato proprio da autoridade competente, respeitados os limites desta Resolução. 

Artigo 28º - Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos, a utilização do Cartão de 
Pagamento para pagamento de despesas poderá ocorrer nas hipóteses previstas no Art. 5º e Art. 6º desta Resolução. 

Artigo 29º - Além de outras responsabilidades estabelecidas nesta Resolução, para os efeitos da 
utilização do Cartão e Pagamento, à Presidência caberá: 

| - definir o limite de utilização e o valor para cada portador de cartão; 

Il - alterar o limite de utilização e de valor; e 

Il — autorizar a pessoa responsável visando expedir a ordem para disponibilização dos limites, 
eletronicamente, junto ao estabelecimento bancário. 

Parágrafo Único - O portador do Cartão de Pagamento é responsável pela sua guarda e uso. 

Artigo 30º - É vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da despesa decorrente da utilização 
do Cartão de Pagamento. 

Artigo 31º - Não será admitida a cobrança de taxas de adesão, de manutenção, de anuidades ou de 
quaisquer outras despesas decorrentes da obtenção ou do uso do Cartão de Pagamento. 

Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica às taxas de utilização do Cartão de Pagamento no 
exterior e aos encargos por atraso de pagamento. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 32º - Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe o art. 26, a Seção de Contabilidade 
verificará se as disposições da presente Resolução foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências necessárias, 
fixando prazos razoáveis para que os responsáveis possam atendê-las. 

$ 1º - Os prazos para cumprimento das exigências a que se refere este artigo não poderão ser superiores 
a 05 (cinco) dias úteis. 

$ 2º - A análise das contas pela Seção de Contabilidade não poderá exceder o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do protocolo dos documentos a que se refere o art. 26 desta Lei. 

Artigo 33° - Quando as contas não forem aprovadas pela Seção de Contabilidade, os autos deverão ser 
remetidos ao Controle Interno para exame fiscal e parecer e, posteriormente, remetidos à Presidéncia para avaliação 
quanto a eventual aplicação de sanções, conforme cada caso. 

Artigo 34º - Em sendo as contas consideradas aprovadas de acordo com a presente Resolução, a Seção 
de Contabilidade encaminhará o processo ao Controle Interno, para exame fiscal e parecer. 

) 
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Artigo 35º - Com o parecer do Controle Interno o processo sera restituido & Seção de Contabilidade para 
as seguintes providéncias: 

| - nos casos das contas terem sido aprovadas: 

a) arquivar o processo do adiantamento e prestagao de contas em local seguro onde ficara a 
disposigéo do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo. 

ll - na hipotese da aprovação de contas condicionadas a determinadas exigéncias: 

a) providenciar o cumprimento das exigéncias determinadas; e 

b) adotar as medidas indicadas no inciso | deste artigo. 

Il - na hipótese de não terem sido aprovadas as contas, devem seguir a orientação determinada 
pelo Controle Interno em seu parecer. 

Artigo 36º - Será dada ciência à Autoridade que concedeu o adiantamento de toda a sua tramitação. 

Artigo 37º - Fica autorizada a expedição dos atos necessários à implementação desta Resolução, bem 
como para dirimir os casos omissos. 

Câmara Municipal de Urânia, 27 de janeiro de 2025. 

rto Toshio Mimura 
ice-Presidente 

David Rodrigues Menese: Katia Crigtina Siebra Eyerton da Silva 
1º Segretaria rio 
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OFICIO INTERNO N.° 001/2025 

Camara Municipal de Urania/SP, 03 de fevereiro de 2025 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas atribuições legais, encaminho ao setor JURÍDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

* —Projeto de Resolução nº 002/2025, de 27/01/2025, de autoria do Legislativo, que dispõe 
sobre o Regime de Adiantamento de Numerário para realização de despesas miúdas de 
pronto pagamento e dá outras providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria.


